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PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA 
CASA CIVIL 

 
 
Os Governos do Brasil e do Japão assinaram nesta quinta-feira, 13, 
memorando de cooperação para implementação do sistema brasileiro de 
televisão digital, baseado no padrão japonês.  
 
O Governo do Japão se comprometeu a apoiar, dentre outros, os seguintes 
pontos destacados no memorando: 
 
1 - A participação de instituições brasileiras correlatas no trabalho de 

padronização relativa à diversificação de conteúdo do padrão ISDB-T, inclusive 

com a participação de representante brasileiro como membro do Comitê de 

Padronização do Consórcio ARIB, 

 

2 - A cooperação para a introdução de tecnologia inovadora desenvolvida pelo 

Brasil no padrão ISDB-T, 

 

3 - A organização de fóruns de especialistas dos dois países e o estabelecimento 

de interlocutor de serviços de cooperação na transferência de tecnologia do 

padrão ISDB-T, 

 

4 - Além disso, o Governo japonês recebe de bom grado a dispensa de 

pagamento, pelo Brasil, de royalties relativos a patentes das próprias tecnologias 

ISDB-T. 
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Abaixo a Integra do Memorando: 
 

MEMORANDO ENTRE OS GOVERNOS  
DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL E DO JAPÃO,  
 

referente à implementação do sistema brasileiro de TV digital, baseado no padrão ISDB-
T, e à cooperação para o desenvolvimento da respectiva indústria  eletroeletrônica 
brasileira. 
 

 

O Brasil vem estudando favoravelmente a implementação do Sistema Brasileiro de 

Televisão Digital com base no  padrão ISDB-T. Caso esta opção venha a ser adotada, este 

Memorando terá como objetivo essa implementação e a construção das bases para a 

viabi1ização e o desenvolvimento conjunto da respectiva plataforma industrial 

eletroeletrônica brasileira, pelo Governo da República Federativa do Brasil, representado 

neste ato por Celso Amorim, Ministro das Relações Exteriores, e pelo Governo do Japão, 

representado neste ato por Taro Aso, Ministro dos Negócios Estrangeiros, doravante 

denominados “as duas Partes”. 

 

CONSIDERANDO o interesse do Governo brasileiro no desenvolvimento da transmissão 

de TV Digital e no desenvolvimento e na transferência de tecnologia na área de 

componentes semicondutores, componentes eletroeletrônicos, soluções inovadoras para a 

televisão digital e outros campos correlatos da indústria eletroeletrônica; bem como o 

interesse dos setores industriais brasileiros na parceria entre empresas brasileiras e 

empresas japonesas no processo de introdução da televisão digital; 

 

CONSIDERANDO o interesse do Governo japonês, da ARIB (Association of Radio 

Industries and Businesses) e do setor industrial japonês no desenvolvimento da indústria 

eletroeletrônica brasileira a partir da difusão dos televisores digitais, mediante adoção do 

padrão de televisão digital com base no ISDB-T no Brasil; e considerando que os 

investimentos de empresas japonesas no Brasil, incluída a produção de semicondutores, 

televisores de plasma e de cristal líquido, podem contribuir para o desenvolvimento da 

economia brasileira e a revitalização das relações econômicas entre os dois países; e que o 

Governo japonês deseja este progresso; 
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CONSIDERANDO o potencial aumento da demanda, nos mercados nacional e 

internacional, de semicondutores empregados pelo avanço da digitalização dos produtos 

industriais advindo da difusão dos televisores digitais; bem como a necessidade de suporte 

adequado para a elaboração de estratégia para a criação, pelo Governo brasileiro, de um 

ambiente favorável que comporte o investimento direto na indústria eletroeletrônica, 

especialmente a dos produtos mais avançados; 

 

CONSIDERANDO que as empresas japonesas atuantes no Brasil já vêm dedicando 

esforços para a expansão dos negócios no País, como o início da produção dos televisores 

de tela plana; que demonstram grande interesse em contribuir para o desenvolvimento 

econômico do País hoje e no futuro; e que estão prontas para contribuir no projeto do 

Governo brasileiro com todos os recursos ao seu alcance para fortalecer a competitividade 

da indústria eletroeletrônica brasileira; 

 

 

AS DUAS PARTES COMPARTILHAM OS SEGUINTES PONTOS NO CASO DE O 

GOVERNO BRASILEIRO DECIDIR IMPLEMENTAR O SBTVD BASEADO  NO 

PADRAO ISDB-T: 

 

O Brasil e o Japão cooperarão para criar um sistema nipo-brasileiro de televisão digital que 

expresse o desejo de ambos os países de estabelecer uma parceria sólida e duradoura. Para 

este fim, o Governo brasileiro manifesta seu forte desejo de implementar o SBTVD, com 

base no ISDB-T.  

 

Com vistas à implementação do SBTVD, baseado no padrão ISDB-T, o Governo brasileiro 

organizará um comitê com seus setores industriais para elaborar propostas com o intuito de 

favorecer o  investimento internacional visando a criar indústrias de ponta, como a de 

semicondutores. 
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O Governo japonês cooperará ao máximo com o comitê, por meio da recepção de missões 

de pesquisa, fornecimento de informações necessárias, se houver pedido do Governo 

brasileiro. 

O Governo japonês colaborará com o Governo brasileiro na elaboração, pelo Governo 

brasileiro, de um plano estratégico com o objetivo de desenvolver a indústria de 

semicondutores no Brasil. 

Além disso, o Governo japonês valoriza as empresas japonesas que cooperem nos vários 

estudos para a modernização das indústrias relacionadas a serem feitos pelo Brasil e 

estudem a possibilidade de investimentos futuros na indústria eletroeletrônica, incluindo a 

indústria de semicondutores e correlatos e a cooperação na capacitação de recursos  

humanos.  

O Governo japonês colaborará, se necessário, com as empresas japonesas que investem no 

Brasil e contribuem para a capacitação de recursos humanos. 

 

O Governo japonês apoiará, ao máximo possível, os seguintes pontos expressos pela ARIB 

e pelo setor industrial japonês: 

(1) a participação de instituições brasileiras correlatas no trabalho de padronização relativa 

à diversificação de conteúdo do padrão ISDB-T, inclusive com a participação de 

representante brasileiro como membro do Comitê de Padronização do Consórcio 

ARIB, 

(2) a cooperação para a introdução de tecnologia inovadora desenvolvida pelo Brasil no 

padrão ISDB-T, 

(3) a organização de fóruns de especialistas dos dois países e o estabelecimento de 

interlocutor de serviços de cooperação na transferência de  tecnologia do padrão ISDB-

T, 

(4) além disso, o Governo japonês recebe de bom grado a dispensa de pagamento, pelo 

Brasil, de royalties relativos a patentes das  próprias tecnologias ISDB-T. 

 

O Governo japonês, a fim de promover a transferência de tecnologia relacionada ao padrão 

ISDB-T, apoiará a atividade de um centro de desenvolvimento a ser formado no Brasil pela 

Parte brasileira. Com este objetivo, o Governo japonês receberá engenheiros brasileiros 
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para treinamento com a colaboração de emissoras japonesas e fabricantes no Japão, bem 

como apoiará os esforços na capacitação de engenheiros brasileiros no Brasil, enviando 

peritos e técnicos japoneses ao Brasil para fornecer orientação e treinamento. 

 No que tange à experiência e à política para implementação de transmissão digital, apoiará 

a política de digitalização do Governo brasileiro, organizando-se para oferecer informações 

oportunas e responder a consultas na medida do possível. 

 

 O Governo Japonês recebe de bom grado a posição do JBIC de estudar positivamente a 

concessão de créditos neste contexto.    

 

Os dois países constituirão um grupo de trabalho conjunto para detalhar os procedimentos 

indicados neste memorando em 4 semanas após a decisão do Governo brasileiro sobre a 

implementação do SBTVD, com base no padrão ISDB-T. 

 

Certas de que existe uma parceria estratégica entre o Governo brasileiro e o Governo 

japonês, como tem sido a tradição de colaboração ao longo das últimas quatro décadas, as 

duas Partes subscrevem, no dia 13 de abril de 2006, o presente memorando, que foi feito 

nas línguas portuguesa e japonesa, tendo ambos os textos o mesmo valor.  

 

 Celso Amorim     Taro Aso 

Ministro das Relações Exteriores   Ministro dos Negócios Estrangeiros 

da República Federativa do Brasil    do Japão 

 


